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Novembro de 2017 | Ano 01 nº 02 

O Informativo Tribunais Superiores apresenta as decisões mais importantes para o mercado 
empresarial dos tribunais brasileiros ocorridas no último mês. 

 

Supremo Tribunal Federal – STF  

Recurso sobre leis municipais que proíbem 
sacolas plásticas tem repercussão geral 

O Plenário Virtual do Supremo Tribunal Federal 

entendeu, por unanimidade, que há repercussão geral 

na matéria tratada no Recurso Extraordinário (RE) 

732686, que discute a constitucionalidade de lei do 

Município de Marília (SP) que exige a substituição de 

sacos e sacolas plásticas por material biodegradável. 

Segundo o relator do RE, ministro Luiz Fux, a questão 

requer um posicionamento definitivo do STF, “para 

pacificação das relações e, consequentemente, para 

trazer segurança jurídica aos jurisdicionados”, uma 

vez que há diversos casos em que se discute matéria 

análoga. 

Para Fux, é louvável a preocupação dos municípios 

quanto à redução de sacos plásticos. “O descarte das 

sacolas plásticas é um dos principais responsáveis 

pelo entupimento da drenagem urbana e pela 

poluição hídrica, sendo encontradas até no trato 

digestivo de alguns animais”, afirmou. “Além disso, 

elas contribuem para a formação de zonas mortas de 

até 70 mil km² no fundo dos oceanos”. 

No entanto, o ministro sustenta que a questão deve 

ser tratada “com a complexidade devida”, 

ponderando que a proibição das sacolas plásticas 

nocivas ao meio ambiente, cumulada com a 

obrigatoriedade de substituição por outro tipo de 

material, pode se tornar excessivamente onerosa e 

desproporcional ao empresário. “O pluralismo de 

forças políticas e sociais na sociedade contemporânea 

impõe que se promova uma ponderação de princípios, 

de modo a conciliar valores e interesses diversos e 

heterogêneos”, afirmou. 

Com esses argumentos, o ministro concluiu que a 

matéria transcende os limites subjetivos da causa por 

apresentar questões relevantes dos pontos de vista 

social e econômico, relativas ao direito à consecução 

da política ambiental. “É que, de acordo com o 

recorrente, a questão subtrai relevante expediente de 

concretização de resultados, inviabilizando a 

utilização de um instrumento eficaz de 

conscientização e proteção ambiental e, por outro 

lado, a obrigatoriedade no cumprimento da norma 

pode violar o princípio da defesa do consumidor, caso 

se entenda que o município se substitui ao 

empresário ao delinear a forma de prestação de 

serviço a ser oferecido pela empresa”, assinalou. 

Processo relacionado: RE 732686 

 

Exclusividade de usinas do Norte/Nordeste na 
exportação de açúcar para os EUA é tema de 
repercussão geral 

A possibilidade de participação exclusiva de empresas 

do setor sucroalcooleiro situadas nas regiões Norte e 

Nordeste na denominada cota americana para 

exportação de açúcar para os Estados Unidos é tema 

de repercussão geral. O Plenário Virtual do Supremo 

Tribunal Federal (STF) reconheceu, por 

unanimidade, que o tema tratado no Recurso 

Extraordinário  ultrapassa o interesse direto das 

partes envolvidas e deverá ser julgado pelo Plenário 

físico do STF.  

 

O recurso foi interposto por um grupo de usinas de 

álcool e açúcar localizadas em várias cidades do 

Estado de São Paulo, os usineiros paulistas reclamam 

do tratamento desigual entre as empresas do 

Norte/Nordeste e aquelas de outras regiões.  

O TRF-3 manteve o tratamento diferenciado 

dispensado pelo artigo 7º da Lei 9.362/1996 – que 

institui a chamada cota americana – aos produtores 

http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?numero=732686&classe=RE&origem=AP&recurso=0&tipoJulgamento=M
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do Norte/Nordeste. Segundo a lei, essa cota 

preferencial é definida anualmente aos produtores do 

Norte/Nordeste, de forma a estabelecer um volume 

de açúcar que poderá ser vendido para os Estados 

Unidos a preços superiores aos de mercado. 

Dessa forma, o relator manifestou-se pela existência 

da repercussão geral da matéria. “Entendo que as 

questões jurídicas postas nos autos transcendem os 

interesses subjetivos das partes nele envolvidas, 

havendo relevância do ponto de vista econômico, 

político, social e jurídico quanto à exata compreensão 

da regra disposta no art. 7° da Lei 9.362/1996”, disse 

o ministro Lewandowski. Assim, o relator considerou 

pertinente o pronunciamento do Supremo Tribunal 

Federal sobre a matéria constitucional ora suscitada. 

Processo Relacionado: RE nº 1007860 

 

Superior Tribunal de Justiça – STJ 

Avanço tecnológico provoca novas discussões 
sobre direito autoral 

O avanço das tecnologias digitais e de comunicação 

revolucionou o acesso às músicas, aos filmes, às séries 

e aos vídeos em geral. Não há mais necessidade de 

adquirir um suporte físico para ter acesso a essas 

obras. Diante dessas inovações, também surgiram 

novos questionamentos quanto ao pagamento de 

direitos autorais para os criadores das obras 

artísticas. 

Ao mesmo tempo em que facilitou o acesso aos 

produtos culturais, a tecnologia deu origem a novas 

discussões a respeito do pagamento dos direitos 

autorais por aqueles que utilizam as obras artísticas 

de forma pública. No centro desse debate está o 

Escritório Central de Arrecadação e Distribuição 

(Ecad), instituição privada, sem fins lucrativos, que 

centraliza a arrecadação e a distribuição dos direitos 

autorais relativos à execução pública musical. 

Um dos julgados mais recentes, trata da arrecadação 

dos direitos autorais pelo Ecad nas transmissões pela 

internet, via streaming. Com base na Lei 9.610/98, 

os ministros da Segunda Seção do STJ entenderam 

que essa forma de transmissão é uma exibição pública 

da obra musical, portanto, consiste em fato gerador 

de arrecadação. 

“O que caracteriza a execução pública de obra musical 

pela internet é a sua disponibilização decorrente da 

transmissão em si considerada, tendo em vista o 

potencial alcance de número indeterminado de 

pessoas”, afirmou o relator (REsp 1.559.264). 

O tema voltou a ser discutido, quando os ministros da 

Terceira Turma concordaram, novamente, que a 

transmissão televisiva via internet, por meio da 

tecnologia streaming (webcasting e simulcasting), 

configura execução pública de obras musicais, apta a 

gerar o recolhimento de direitos autorais pelo Ecad. 

(REsp 1.567.780). 

A arrecadação de direitos autorais em razão da 

disponibilização de rádio e de TV por assinatura em 

quartos de hotéis e suas dependências também foi 

analisada no STJ, ocasião quando os ministros da 

Terceira Turma reafirmaram que a cobrança é 

legítima. (REsp 1.629.529). 

 

Petrobras não pode cobrar multa por 
descumprimento tolerado de contrato 

A Quarta Turma do Superior Tribunal de Justiça 

(STJ) negou provimento a recurso da Petrobras 

Distribuidora contra acórdão do Tribunal de Justiça 

de São Paulo (TJSP) que decidiu ser indevida a 

cobrança de multa por descumprimento de contrato 

que foi tolerado durante anos. 

O contrato de promessa de compra e venda de 

quantidades mínimas mensais de combustíveis foi 

celebrado pela distribuidora e por um posto varejista 

em 1989. Porém, durante toda a relação comercial – 

de cerca de seis anos –, o posto de gasolina nunca 

atingiu a meta mínima mensal. 

Segundo o ministro relator no STJ, Luis Felipe 

Salomão, a inércia da Petrobras em exigir o 

cumprimento da obrigação contratual pactuada, 

durante a relação comercial, configurou as figuras da 

supressio – inibição de um direito, até então 

reconhecido, pelo seu não exercício – e da surrectio – 

a aquisição de um direito pelo decurso do tempo, pela 

expectativa legitimamente despertada por ação ou 

comportamento. 

Para Salomão, a obrigação pactuada não pode ser 

classificada como ilegal ou abusiva, pois o contrato 

entre o posto e a distribuidora foi firmado antes do 

advento da Lei 8.884/94 (posteriormente revogada 

http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?numero=1007860&classe=RE&origem=AP&recurso=0&tipoJulgamento=M
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L9610.htm
https://ww2.stj.jus.br/processo/revista/documento/mediado/?componente=ITA&sequencial=1518691&num_registro=201302654647&data=20170215&formato=PDF
https://ww2.stj.jus.br/processo/revista/documento/mediado/?componente=ITA&sequencial=1580383&num_registro=201502678539&data=20170321&formato=PDF
https://ww2.stj.jus.br/websecstj/cgi/revista/REJ.cgi/ITA?seq=1626124&tipo=0&nreg=201602579862&SeqCgrmaSessao=&CodOrgaoJgdr=&dt=20170822&formato=PDF&salvar=false
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pela Lei 12.529/11), que dispôs sobre a prevenção e 

repressão das hipóteses de infração à ordem 

econômica, como a imposição da compra de 

quantidades mínimas ou máximas de algum produto. 

Mesmo assim, segundo o ministro, a tolerância 

passiva da Petrobras com o descumprimento da 

cláusula durante a vigência do contrato impede a 

exigência retroativa do direito não exercido. 

REsp 1338432 

 

Tribunal Superior do Trabalho – TST 

Presidente do TST afirma que Constituição 
Federal garante flexibilização de direitos 
trabalhistas 

O presidente do Tribunal Superior do Trabalho e do 

Conselho Superior da Justiça do Trabalho, ministro 

Ives Gandra Martins Filho, afirmou que a 

Constituição Federal prevê o balanceamento de 

direitos trabalhistas, num sistema de freios e 

contrapesos, de forma a garantir o equilíbrio nas 

relações entre empresas e trabalhadores. 

Segundo Ives Gandra Filho, a própria Constituição 

invocada por críticos da reforma trabalhista é que 

prevê a flexibilidade e a redução eventual de direitos, 

não havendo razão para a não aplicação dos incisos 

VI, XIII, XIV e XXVI do artigo 7º da Constituição. Os 

três primeiros admitem a redução do salário e a 

negociação da jornada de trabalho, e o último garante 

o reconhecimento das convenções e acordos coletivos 

de trabalho. Para o ministro, “É possível reduzir 

salário e jornada, desde que se garanta o emprego, 

principalmente em momentos de crise”, defendeu, 

citando como exemplo as reformas promovidas em 

países europeus, como a Espanha, referendadas pelas 

respectivas cortes constitucionais. “Em época de crise 

econômica não é possível conciliar a ampliação de 

direitos e uma política de pleno emprego”, 

acrescentou. 

Para o presidente do TST, é preciso admitir a redução 

de algum direito mediante alguma vantagem 

compensatória de natureza social, de forma que o 

patrimônio jurídico do trabalhador, como um todo, 

não seja afetado. “A flexibilização balanceia direitos, 

reduzindo uns para garantir outros”, ressalvou. Na 

avaliação do ministro, a espinha dorsal da reforma 

trabalhista está fundada na busca desse equilíbrio, e 

encontra eco nas decisões do Supremo Tribunal 

Federal sobre a autonomia negocial coletiva. 

 

Justiça do Trabalho debate novas regras para 
homologação de acordos trabalhistas 
extrajudiciais 

O Conselho Superior da Justiça do Trabalho (CSJT) 

realizou sua primeira audiência pública para discutir 

a normatização do funcionamento da jurisdição 

voluntária trabalhista. No encontro, foram abordadas 

as alterações promovidas pela Lei 13.467/2017 

(Reforma Trabalhista), que entrou em vigor no dia 

11/11/17, sobre os acordos trabalhistas extrajudiciais. 

Na abertura da audiência, o presidente do TST e do 

CSJT, ministro Ives Gandra Martins Filho, observou 

que tanto o novo Código de Processo Civil quanto a 

reforma trabalhista preveem a possibilidade de a 

Justiça do Trabalho homologar acordos firmados 

extrajudicialmente. A iniciativa da audiência, assim, 

visa colher subsídios por parte de todos os que estão 

diretamente envolvidos com a temática (juízes, 

advogados, procuradores, partes, agentes 

econômicos, profissionais de empresas) para que o 

Conselho possa regulamentar algumas normas com a 

entrada em vigor da reforma trabalhista do ponto de 

vista dos procedimentos, das estatísticas e de uma 

orientação geral para toda a Justiça do Trabalho. 

Para o ministro Emmanoel Pereira, a proposta da 

convocação da audiência é a de tornar o mecanismo 

da jurisdição voluntária um meio de pacificação social 

e de saudável contenção de demandas no Judiciário.  

 

Tribunal de Contas da União – TCU  

Cláusulas em acordos de leniência ou de 
colaboração premiada que vedem o 
compartilhamento de provas não afasta a 
competência do TCU 

A existência de cláusulas em acordos de leniência ou 

de colaboração premiada que vedem o 

compartilhamento de provas neles produzidas para 

utilização nas esferas cíveis e administrativas em 

prejuízo do colaborador não afasta as competências 

https://ww2.stj.jus.br/processo/pesquisa/?aplicacao=processos.ea&tipoPesquisa=tipoPesquisaGenerica&termo=REsp%201338432
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constitucionais e legais do TCU e, portanto, não 

impede que a Corte de Contas proceda à citação do 

colaborador, com fundamento em tais provas, para 

que responda por eventuais danos causados ao erário. 

Cuidam os autos de representação autuada por 

determinação do Acórdão 3.011/2015-TCU-Plenário, 

para análise dos indícios de irregularidades 

relacionados ao projeto 1821764.0001/2008, 

referente à participação acionária da BNDESPAR na 

JBS S.A., visando à sua capitalização para adquirir a 

empresa americana National Beef Packing Co. e a 

divisão de carnes bovinas da Smithfield Foods Inc.  

Acórdão 2342/2017 Plenário (Representação, 

Relator Ministro-Substituto Augusto Sherman). 

Para mais informações a respeito dos temas 

abordados neste informativo, por favor entre em 

contato com um de nossos profissionais abaixo: 

Luís Adams 
+55 (61) 3221 4321 
ladams@mayerbrown.com 

 

Eduardo Gaban  
+55 (11) 2504 4639 
+55 (61) 3221 4310 
egaban@mayerbrown.com 

 
Alessandra Ribeiro 
+55 (61) 3221 4323 
aribeiro@mayerbrown.com 
 
Fernanda Calmon 
+55 (61) 3221 4322 
fcalmon@mayerbrown.com
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